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E S T A D O DE MlHAS G E R A I S 

L E I NS 6 1 4 

I n s t i t u i o Conselho Hunicipal do Be^n-Estar 
do Menor de Viçosa (COMBEIí) e contém o 
seu Estatuto. 

0 povo do Município de Viçosa, por seus r£ 
presentantes, decretou e eu, em seu none, sanciono esta Lei que 
i n s t i t u i o Conselho Municipal do Ben-Estar do Menor de Viçosa e 
contem o seu Estatuto, na forma que se segue: 

E S T A T U T O 

CAFÍTULO I 

Do Conselho - Seus Fins 

Artigo 12 - Pica instituído o Conselho Mu
nicipal do Bera-Estar do Menor de Viçosa (COMBETA), entidade autô
noma, dotada do personalidade jurídica, dc caráter beneficente e 
assistencial, sem fms lucrativos, con sede e foro na cidade de 
Viçosa, prazo de duração indeterminado, coincidindo o ano so-
CISLL com o ano c i v i l . 

Parágrafo Único - O Conselho adquirirá per 
sonalidade jurídica com a transcrição do respectivo Estatuto, no 
Registro C i v i l das Pessoas Jxirídicas, mediante a apresentação do 
texto o f i c i a l desta Lei. 

Artigo 2í? - O Conselho ten como objetivo 
precípuo inplanxar no Município una política adequada de assis -
tencia e proteção ao menor, mediante o estudo do problema, plane 
j a i c i t o das soluções e sua posterior execução, sendo as seguin
tes as suas diretrizes fundamentais: 

a) atuar coro fator pocitivo na dinamiza -
ção e autopromoção da comunidade, na solução do proble^r do me
nor; 

b) desenvolver programas o atividades que 
visem á integração do menor na comunic'adc, especialmente,? ̂ r n'.3 ̂  
do benefícios e serviços ã família, em função do menor e para 
prevenir o abandono, bem como através da colocação familiar em 
lares substitutos; 

c) evitar, por todos os meios, o desloca -
nonto do memr para fora do Município, 
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d) estimular, através de atuação permanen
te e esclarecedora junto ã comunidade, a adoção e a legitimação 
adotiva, como meios de excepcional importância para resolver a 
situação da criança abandonada; 

e) incrementar a criação de instituições ' 
para menores com características próprias da vida familiar, prc£ 
tando-lhos cooperação e assistência; 

f ) cooperar com as atividades desenvolvi -
das pelo Juízo de Direito da Vara de Menores da Coraarca, a u x i l i -
ando-*o en todas as suas realizações* 

CAPÍTULO I I 

Da Intagiraç̂ o cora a FEBEM 

Artigo 3- * Para a consecução do scu& obĵ e 
•tivos, o Conselho adotará a política do bem-estar do menor d e f i 
nida na Lei Federal 4.51̂ 3» àe 19 de dezembro de 1964, e na Lei 
Estadual 4.177t de l8 de maio de 1966. 

Artigo 4- - No desempenho de suas ativida
des, atuará o ofitidadc, en regine do catrcita cooperação com a 
Fundação Est adubai dü Bem-Estar do Menor de Minas Gerais, procuran 
do aplicar, na^medi^^a ào seus recursos e das peculiaridades l o 
cais, as noma* e diretrizes dela enanadas, , 

Artigo 55 - Para a perfeitp integração do 
Conselho'Murlicipí?! con a Fundação Estadual do Ben-Estar do Menor 
de Ttínas Gerais, f i c a assegurado a esta o dire i t o de participar, 
por lntem^^.,^\^ scu Presidente oa funcionário Idevidanonto cre-
denciaáo« sen difei^to a voto, das sessões? do Plenário. 1^, 

CAPÍTULO I I I 

Dos Órgãos G da sua Competência 

'^'^&^-^i.go,69'^^''^^6T^os do Conselho 

p) o Plenário 
b) a Comissão Fiscal 
Parágrafo Único -̂ ^̂ con8ldeí̂ ô ŝê r̂ ^ r£ 

levanto o exercício das atividades de ne*_^ro dos Órgãos íiíliii-rc;"̂^ 
feridos, bon cono o do Prosidontc do Conselho, aos quais é veda
da qualquor rcnuneração* 

Do Plenário 

Artigo 7^-0 Plenário C o Órgão dc coord£ 
nação, orientação c fiscilização. da entidade o sc compõu de oito-
membros, sendo dois natos e seio designados pelo Prefeito MuniCĴ  
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pai, na forma do parágrafo 22, a t l t r i n t a dias antes da instala

ção de cada período t r i e n a l . 

§ le - são membros natos o Juiz de Direito 
da Vara de Menores e o Promotor de Justiça da Conarca. 

§ 22 - Dos nenbros a serem designados con 

mandato de três anos, um, representando a Prefeitura Municipal , 

será escolhido livremente pelo Prefeito e os outros cinco por i n 

dicação dos seguintes Órgãos e entidades representativas da comu 

nidade* 
a) 'câmara MunicipuLl, 
b) Associação Comercial de Viçosa; 
c) Rotary Clube de Viçosa; 
d) Lions Clube de Viçosa 
o) Sociedade São Vicente de Paulo» 
§ 39 - Juntamente con o membro efetivo se

rá indicado e designado o sou suplente, quc o substituirá nos im 
pendimentos bventuai^ e lhe sucederá en caso de vaga, pelo perío 
do restante do nand-atOo 

§ 42 - A indicação c a designação dos mem
bros efetivos e seus respectivos suplonbcs devem recair cn pes
soas de reconiiccidc idoncid^idc G notória conpctoncia on assuntos 
de assi&tcncia e recuperação do nenor. 

Artigo 39 - Prra e instalaçoo de cada pe
ríodo trienal do Plenário, eleição do Prnsideiitc, do Vice-Presi-
dente e do representante ne Conissão Fiscc], OSLG rcunir-so-a 
por Convocação c sob a presidencial do Juiz dc Direito da Vara do 
•Hcnoros da Conarca, a quen o, Prefeito Muiiicipal deverá convidar 
para esse f m , encaninhcndo-lhe cópia de&t^ LGI e do ato dc de
signação dos nenoros Jo Plenário. 

Parágrafo Únicr. - Se a in&talação do Plena 
n o não se der dentro 'ic t n n t a dias contados da data do convi
te, caberá ao Prefeito Municipal ton:ir as providencias referidas 
neste aitigo. 

Artigo ^ O Pi-nário reunar-se-á na sedo 
do Conselho Municipal, nr prineira t̂ rça-feiia do cada nes, em 
caráter ordinário o, ext rao rdman Emente, quf̂ nfcas vcaes forc^ n£ 
cossáriae, pa,ra t i a t a r dc ̂ atéri? urgente j u relevante, ̂ or con
vocação de sou Presidente ou por i n i c i c t i v a um terço do boas 
perbrvjs, 

Artign 10 - As cessões do Plenário insta" 

lan-SG con e prcseni^d da naioria cbsoluta dc seus ̂  L.nbríjF' e &ur'S 

deliburoi/ji^s sorãr bonhcn p^r npiona í̂ bsoluto n̂  vocação do or-
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çamento anual, da prestaçio de contas, do quadro de empregados e 
fixação dos respectivos salários, da autorização ao Presidente pa 
ra praticar atos relativos a bens patrimoniais e do seu RegimentT 

^Interno. . ' 
§ 19 - Quanto às demais matérias dc sua con 

potência, as deliberações serão tonadas por maioria simples• 
§ 29 - As sessões do Plenário serão presidi 

das polo Presidente do Conselho Iffunicipal, quc cxcrccrí o direi t o 
do voto pessoal o, om caso de cnpatc, tanbcn do voto c?c qualidfLCl^. 

§ 32 - O Secretário c dcnais auxili:ires do 
Plenário serão designados pelo Presidente dentre o pessoal do quE. 
dro do Conselho Municipal. 

Artigo 11 - Ao Plcnfno compete* 
a) traçar as normas c diretrizes fundsncn -

tais da entidade e deliberar sobre os casos omissos no Estaxuto; 
b) aprovar os planos anuaie de trabalho a? 

cntidode e sua estrutura administrt^tiva, propostos pelo Presiden
te; 

c) votar, até 15 de novembro dc cada ano, o 
aou orçamento para D exercício seguinte c abrir os créditos sa— 
plenentares e especiais; 

d) deliberar, após parecer da Conisaão Pis-
• cal, sobro a's contas da administração do Conselho líunicipal, sub

net cndo-as G aprovação da Prefeitura Municipal, ató 19 de nrrço 
de cada ano. 

Artigo 12 - Ao Presidente c dado poder para 
roproscntcir a cntidado cn Juízo ou fora dele e a elo conpeto cum
p r i r as normas estatutárias c aa deliberações do Plenário, 

Artigo 1 3 - 0 Vice-presidente ó o substitu
to eventual do Presidente c, cm caso de vago, ocupará o cargo pe
lo período restante do mandato, 

Da Comissão Piscai 

Artigo 14 - Ã Comissão Picoal, composta do 
un reprosentante da Canara Municipal, outro olciuo pelo Plenário 
o que não seja ncmbro deste e do un contador indicado pelo Prefei^ 
to Municipal, conpeto: 

a) c n i t i r parecer sobro as contes ds* admi -
nistração da entidade e pronunciar-se, previamente, sobre as ope-
raçoGS de credito e alienação de bons imox^eis; 

b) opinar, quando solicitada pelo Plenário, 
sobre asountos contábeis e economico-fmanceiros, ben cono roqui-
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s i t a r o examinar, cn quí?lqucr tonpo, documentos, l i v r o s o papéis 

relacionados con a administração financeira. 

CAPÍTULO IV 

Do PatrmoniOp Orçamento e Contas 

Artigo 1 5 - 0 patnnonio da entidade «será 

constituído pelas doações, subvenções e auxílios que lhe foreii 

concedidos c pelos d i r o i t o s e rendas de seus bens e sorviços. 

Parágrafo Único - Em caso de dissolução,o 

Patrim*Tiio será distribuído ãs entidades de Assistência Social , 

prefercncialnentc de Ilenores, existentes no Município e que f-^-* 

ren indiCí-.dPs polo Plenário. 

Artigo 16 - Os bons do Conselho Municipal 

somcnxe poderão sor ut i l i z a d o s p r r r a consecução do seus f m s , 

^icmixida, entretanto, a alienação paxa c^tenção de rendas noce^ 

sáries à roalisação dos seus objetivos. 

Parágrafo Único - Os bens havidos por do£ 

ção do Município só poderão scr alienados pare os f m s do A r t i g ) , 

mediante previa.aucorização l e g i s l a t i v a . 

Artigo 1 7 - 0 Conselho, ao elaborar scu 

orçamento anual, entrarc' cm entendimento com a Prefeitura Municip 

pai porí? Jl fixaçro dr+ subî cnção qu<- lhe c concedids' na foma do 

pa rág ra fo único dosto a r t i g o . 

Pojrágrafo Único ^ A subvenção do que t r a 

t a este artigo será consignada no orçamento anual do Município e 

corresponderá, no nínirao, a hum por cento (ijS) da sua rec e i t a or 

çada c deverá ser depositada,nonsalmenteç em parcelas de un doze 

avos ( l / l 2 ) , om conta bancária do Conselho Municipal do Bcm-Estar 

do Menor. 

Artigo 18 - Ató 19 de març•) dc cada .mo, 

as contas do Conselho Municipal referentes ao exercício anterior 

serão submetidas \ aprovação da Prefeitura Municipal, acompanha
das do parecer da Comissão Fiscal o do pronunciamento do Plená

r i o e instruídas cora o relatório anual da administração. 

CAPÍTULO V 

Da Estrutura Administrativa 

Artigo 19 - Para o desempenho dag a t i v i d a 

dcs quo lhe competem, o Conselho Municipal seré dotado do estru

turo administrative própria, proposta pelo Pi-'csidente c aprovada 

p o l i Plenário. 
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Parégrcfo Único - A estrutuia Dstcbcloco-

rá 3& diversos c diferentes sctorjs indispensáveis ao p e r f e i t o * 

desenvolvimento das t a r e f a i adminis crativu^s e técnicas o *̂  qua

dro gorai do possopl noctíssário par. desenpcnhá-lrs, con fixação 

dos respectivas salcriOG. 

Ájtigo 20 - Pera o preenchinonto ü c " i -

í2;o£> c jnstontes do Quí:*dro Geral do Pessoal referido TÍ^ Artií̂ o Ü..-

t c r i o r , serão admitidos funcionário^^ públicos, c >lTeí tfos à un^jP2 

sição do Gonsclho Municipal pela putondade competent", por SD1I_ 

citação do Plenário, e pcssorl cjntr£trdo na£. fomrs da Consoli-

doção das Leis do Trabalho. 

§ 19 - A adniss?o, quer do contratado quer 

do funcionério público colocado à disposiçãoj, pressupõe £? exis

tência de vagr Quadro Geral do Pessori. 

Artigo 2 1 - 0 fJ'"-'23clho Municipal não pod^ 

rá a p l i u r r n o i ^ CLC v-Lutr e e i i i c j cor cünto (25J&) de sous recur

sos orçamentários con o pe-3S0í?l administrativo. 

Artigo 22 - Estr I c i cntrFiró oi"- vigor na 

^PXD de 5ur publicrção-
Artigo 23 - Rovogri*i-sc ĉ î  di.^j ̂ *-irõcs e'̂  

contrário* 

TianciOj p i r t r jn t") , a todr.í. cc autoridades í? 
quen o conhecimento c execução dosta I c i pertencer, que a cum
pram G o façam cunpr i r , t ão i - ^ t j i r a i r n t c ^ OOT,̂  nc] P se conté"i. 

V i ç j s : , em v m t e c t r ê s (23 de junho de 

1D72 

i''iarx..J YuX̂ ^ Toiros Si '^^nini) 
\cfc do G^bmctü 

(Apro^^ada Vclr Camera LT^junieiJal CM 15/06/72) 
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